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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10.762 DE 10 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de
seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4965/2021,

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$
8.064.040,00 (oito milhões e sessenta e quatro mil e quarenta reais), às seguintes
dotações orçamentárias:

12 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
12.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001.12.361.0055.2113 TRANSPORTE ESCOLAR
Cód. Red: 778
3390390000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0115049000 Recursos do fnde - salário educação (duzentos mil

reais) R$ 200.000,00
001.12.361.0056.2119 DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

NAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Cód. Red: 482
3390300000 Material de consumo
0115049000 Recursos do fnde - salário educação (cento e vinte mil

reais) R$ 120.000,00
Cód. Red: 483
3390390000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0115049000 Recursos do fnde - salário educação (cento e oitenta

mil reais) R$180.000,00
001.12.361.0057.2121 MERENDA SAUDÁVEL NAS ESCOLAS E CONVENI-

ADAS
Cód. Red: 796
3390300000 Material de consumo
0101000001 Recursos de impostos e transf. de impostos aplicáveis

na educação (sete milhões e setenta e dois mil e qua-
renta reais) R$ 7.072.040,00

001.12.361.0071.2178 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FME - ENSINO FUN-
DAMENTAL

Cód. Red: 781
3390300000 Material de consumo
0134999000 Recursos do royalties - novos contratos - lei 12.858/

2013 (setenta mil reais) R$ 70.000,00
001.12.365.0056.2120 DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

NAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Cód. Red: 539
3390390000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0115049000 Recursos do fnde - salário educação (vinte e dois mil

reais)  R$ 22.000,00
001.12.365.0057.2122 MERENDA SAUDÁVEL NAS CRECHES
Cód. Red: 540
3390300000 Material de consumo
0101000001 Recursos de impostos e transf. de impostos aplicáveis

na educação (quatrocentos mil reais) R$
400.000,00
TOTAL R$ 8.064.040,00

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será
coberto com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

12 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
12.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001.12.122.0059.2126 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

PARA A SEDE ADMINISTRATIVA
Cód. Red: 459
4490520000 Equipamentos e material permanente
0134999000 Recursos do royalties - novos contratos - lei 12.858/

2013 (setenta mil reais) R$ 70.000,00
001.12.361.0055.2114 MÚSICA NAS ESCOLAS
Cód. Red: 477
3390390000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0115049000 Recursos do fnde - salário educação (quinhentos mil

reais) R$ 500.000,00
001.12.361.0057.2121 MERENDA SAUDÁVEL NAS ESCOLAS E CONVENI-

ADAS
Cód. Red: 486
3390390000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0101000001 Recursos de impostos e transf. de impostos aplicáveis

na educação (sete milhões e setenta e dois mil e qua-
renta reais) R$ 7.072.040,00

001.12.365.0056.2120 DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS
NAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Cód. Red: 538
3390300000 Material de consumo
0115049000 Recursos do fnde - salário educação (vinte e dois mil

reais) R$ 22.000,00
001.12.365.0057.2122 MERENDA SAUDÁVEL NAS CRECHES
Cód. Red: 542
3390390000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0101000001 Recursos de impostos e transf. de impostos aplicáveis

na educação (quatrocentos mil reais) R$  400.000,00
TOTAL R$ 8.064.040,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de maio de 2022.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice-Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal do Governo
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE 

Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
BRUNO PACIELLO SOBRINHO

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
JOSÉ CHAGAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

JOSÉ LUIZ VANELI

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
ADILSON DELGADO RESENDE

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra
Mansa
DENISE SANTOS GOMES

PORTARIA Nº 35
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,
  

R        E        S        O        L        V       E       :

Nomear uma comissão para aplicação da prova de conceito no software utilizado pelo Poder Executivo
com objetivo de aferir o padrão mínimo de qualidade do Sistema único e Integrado de Execução Orçamen-
tária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, conforme estabelecido no Decreto Federal n° 10.540,
de 05 de novembro de 2020. Na forma abaixo:

REPRESENTAÇÕES DO EXECUTIVO MUNICIPAL:

I – Mônica Peres Carvalho, matrícula 15657, representando a Secretaria Municipal de Finanças;

II – Márcia Aparecida de Freitas, matrícula 11856, representando a Controladoria Geral do Município;

III – Viviane Luisa Beserra Silva, matrícula 17806, representando a Controladoria Geral do Município;

IV – Geysa Correia de Carvalho, matrícula 16196, representando a Secretaria Municipal de Finanças;

V – Thiago Dias da Fonte, matrícula 17733, representando a Secretaria Municipal de Finanças;

VI – Débora Carreiro Dutra, matrícula 11990, representando a Secretaria Municipal de Assistência Social
e Desenvolvimento Humano; e, Regime Próprio de Previdência Social;

VII – Vanessa Real Barcellos Moraes, matrícula 13140, representando o Fundo Municipal de Saúde;

VIII – Adriana Faria Martins Beraldo, matrícula 18078, representando o Fundo Municipal de Educação;

IX – Érica Rodrigues de Carvalho, matrícula 66980; representando o FUNDAMP;

X – Fabiene Pedro Agapito dos santos, matrícula 17302, representando a Fundação de Cultura;
XI – Diego Soares Gomes, matrícula 17753; representando a Secretaria Municipal de Administração e
Modernização;

XII – Vinicius Alvarenga Louzada, matrícula 99117, representando o Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Barra Mansa; e

XIII – Jhenifer Gomes Simoni, matrícula 2098, representando a Câmara Municipal de Barra Mansa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de maio de 2022.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 3

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, usando das atribuições de seu cargo,

R    E    S    O    L    V    E:

DESIGNAR a servidora Amanda Silva Teixeira, Jornalista, mat. 18046, para atuar como Fiscal do
contrato nº 53/2018, com a Empresa Duelo Comunicação Total LTDA - EPP, objeto do processo nº 9318/2018-
0, em substituição o servidor Matheus de Paiva Dias, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de maio de 2022.

FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA
Secretário Municipal de Governo
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 042/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: MARES SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2018/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 042/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 042/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: FARMACIA FACTOR LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2018/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 042/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 042/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: HELTER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2018/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 042/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 042/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: S & B DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA.
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2018/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 042/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022.



NONONONONOTÍCIATÍCIATÍCIATÍCIATÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 129213 de maio de 2022 -  PÁGINA 6

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 042/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: M. TESTA CONFECÇÃO
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2018/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 042/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 042/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA.
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2018/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 042/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 042/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: ROSILENE VIEIRA LOPES - EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2018/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 042/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 042/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2018/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 042/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2022.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 037/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – CONTRATADO: BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 426/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 037/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 037/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 426/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 037/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2022.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 037/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – CONTRATADO: COMERCIAL ATITUDE EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 426/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 037/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 037/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – CONTRATADO: HELTER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 426/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 037/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 037/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 426/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 037/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2022.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 037/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – CONTRATADO: MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E
MATERIAL ESCOLAR
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 426/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 037/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 037/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – CONTRATADO: PLASTICOS V P INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 426/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 037/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N° 037/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – CONTRATADO: CAMEPEL COMÉRCIO DE PAPEIS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 426/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 037/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2022.
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 004/2021 –PERÍODO: 12 meses

CREDENCIADO: JOSIANE NEVES PEREIRA

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em
PSICOLOGIA  para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quan-
tificado no presente Edital.

Sergio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde

Òrgão Gerenciador

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 004/2021 –PERÍODO: 12 meses

CREDENCIADO: RAIANE CAMPOS FERNANDES DA SILVA

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em
PSICOLOGIA  para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quan-
tificado no presente Edital.

Sergio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde

Òrgão Gerenciador

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 006/2022;;
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO;
CONTRATADO: PEAK AMBIENTAL LTDA;
OBJETO: FORNECIMENTO DE POSTOS DE SERVIÇO;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 6 (SEIS) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 212.100,00 (DUZENTOS E DOZE MIL E CEM REAIS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 525;
NOTA DE EMPENHO: NE 113/2022 DE 31 MARÇO DE 2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1561/2022.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CON-
TRATO N°  043/2020;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTEMÉDIO DA SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS;
CONTRATADO:  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 100;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 616 , DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022 ;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4002/2020.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO 005/2022;
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO;
CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL;
OBJETO: ABASTECIMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

VALOR GLOBAL: R$ 260.266.94 (DUZENTOS E SESSENTA MIL DUZENTOS E
SESSENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 525;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 104 DE 25/03/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1781/2022.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO N° 018/2022;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTEMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS;
CONTRATADO: SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA;
OBJETO: TÉCNICOS DE FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO MANUTENÇÃO
DE SISTEMA INFORMATIZADO WEB;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 406.800,00 (QUATROCENTOS E SEIS MIL E OITOCENTOS
REAIS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 85;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 669, DE 26 DE ABRIL DE 2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 16004/2021.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO N° 057/2020,
CONTRATANTE;
CONTRATADO: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA BHZ CONSTRU-
TORA EIRELI; EPP;OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
PRAZO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº .14732/2019

ERRATA

NO EXTRATO DO CONTRATO N° 173/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE BARRA MANSA  POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MANU-
TENÇÃO URBANA E A LIGHT – SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A, PUBLICADO
NO BOLETIM INFORMATIVO Nº 1288 OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 14/04/2022, FICAM INCLUÍDAS AS SE-
GUINTES ALTERAÇÕES:

ONDE SE LÊ:

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 83
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 64, DE 03 DE JANEIRO DE 2022;

LEIA-SE:

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 186
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 656, DE 20 DE ABRIL DE 2022;

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 5º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO Nº 026/2018;
PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E EMPRESA  JORNALÍSTICA DIÁ-
RIO DO VALE;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 149.260,80 ( CENTO E QUARENTA E NOVE MIL DUZENTOS
SESSENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº  24 ;
NOTA DE EMPENHO: Nº658   DE  20  DE ABRIL  DE 2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 03338/2018
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ERRATA

A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1291 de
06 de MAIO de 2022.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS n. 002/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR
REFORMA DOS BANHEIROS DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE SAUDADE.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável
EMPRESA: ENGECAM CONSTRUÇÕES LTDA - ME
ITEM: 01
VALOR TOTAL: R$ 47.001,65

Barra Mansa, 28 de abril de 2022.

VINÍCIUS DE AZEVEDO SILVA
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 045/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO
DE MARMITEX
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
EMPRESA: JOSE E SERGIO BUFE LTDA - ME
ITEM: 01 e 02
VALOR TOTAL: R$ 127.964,16

Barra Mansa, 03 de maio de 2022.

SERGIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 048/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS E ACESSÓRIOS
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação
EMPRESA: NARDELLI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP
ITEM: 01, 02, 03 e 04
VALOR TOTAL: R$ 17.919,99

Barra Mansa, 09 de maio de 2022.

MARCUS VINÍCIUS P DE BARROS
Secretário Municipal de Educação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 052/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS E ANDADORES
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
EMPRESA: OLIVEIRA E OLIVEIRA SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SAÚDE LTDA
ITEM: 01 e 02
VALOR TOTAL: R$ 2.913,72

Barra Mansa, 09 de maio de 2022.

SERGIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°086/
2021 PREGÃO ELETRÔNICO 192/2021

Aos 10 (dez) dias do mês de maio de 2022 na Sala de reuniões da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, cancela-se
a Ata de Registro de Preços n° 086/2021, com o item 03 – CAIXA ARQUIVO
MORTO DE PAPELÃO OFÍCIO 13.5 X 25 X 36.6, C/ TRAVA DE REFORÇO DO
LADO E INFORMAÇÕES IMORESSAS., da empresa JOB COMERCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA, com sede na R. PDR Norberto Prittwitz, n° 54, CEP:
27.351-710, Colônia Santo Antônio, CEP: 27.351-710, Barra Mansa, RJ, inscrita
no CNPJ 37.656.644/0001-72, por seu representante legal Sr. Helter Dutra da
Cunha portador da Carteira de Identidade n° 271845380 DIC RJ e do CPF n°
121.096.177, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE ESCRITÓRIO, conforme justificativas no Processo Administrativo 14747/
2021.

Isadora dos Santos Breves da Silva
Pregoeira
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Nº 186-GFT-2022

 PROCESSO:10931/2021
 CONTRIBUINTE(S):  SEBASTIÃO DA COSTA CARVALHO   CPF: 415.316.807-63
 INSC. MUN.: 15260 - Área construída: 42,20 m² -   Padrão:  Casa/MÉDIO – Base
de cálculo: R$ 24.308,57 – Alíquota 5% - Valor do imposto: R$ 1.215,43 - LANÇA-
MENTO N° 117825616  ISS OBRA IRREGULAR;

A Fiscalização Tributária da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no uso de suas
atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
10.931/2021 de 19 de agosto de 2021 –  Rotinas Tributárias – Isenção de IPTU em
que foram verificadas obras irregulares e o ISS foi lançado. Tendo em vista a realiza-
ção de tentativa para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não
sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente
citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da Lei
Complementar 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo,
apresentar defesa e/ou  impugnação em face dos lançamentos realizados junto à
Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Fazenda / Gerencia
de Fiscalização Tributária no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira
a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em
dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-
ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ. Após
conclusão das rotinas processuais, esse será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 10 de maio de 2022.

ULISSES DO ROSÁRIO MALECK
FISCAL DE TRIBUTOS

MATR. 4680

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Nº 187-GFT-2022

 PROCESSO: 9103/2021
 CONTRIBUINTE(S):  ANDRELINA  CIPRIANO PEREIRA         CPF: 497.927.337-
87
 INSC. MUN.: 5423 - Área construída: 83,40 m² -   Padrão:  Casa/MÉDIO – Base
de cálculo: R$ 50.406,13 – Alíquota 5% - Valor do imposto: R$ 2.520,31 - LANÇA-
MENTO N° 117781695 ISS OBRA IRREGULAR;
 INSC. MUN.: 193259 - Área construída: 85,66 m² - Padrão: Telheiro/PRECÁRIO
– Base de cálculo: R$ 2.560,38 – Alíquota 5% - Valor do imposto: R$ 182,02 -
LANÇAMENTO Nº 117781698 ISS OBRA IRREGULAR.

A Fiscalização Tributária da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no uso de suas
atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
9103 de 20 de julho de 2021 –  Rotinas Tributárias – Revisão de IPTU em que foram
verificadas obras irregulares e o ISS foi lançado. Tendo em vista a realização de
tentativa para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não sendo
assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente cita-
ção por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da Lei Com-
plementar 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresen-
tar defesa e/ou  impugnação em face dos lançamentos realizados junto à Prefeitura

Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Fazenda / Gerencia de Fisca-
lização Tributária no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-
feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida
ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-
ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ. Após
conclusão das rotinas processuais, esse será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 10 de maio de 2022.

ULISSES DO ROSÁRIO MALECK
FISCAL DE TRIBUTOS

MATR 4680

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

PORTARIA Nº 30 /22

                O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso das atribui-
ções do seu cargo,

R E S O L V E:
 NOMEAR, o servidor Sérgio Augusto dos Reis, matrícula 11301, como fiscal do
contrato nº 014/2022, que se refere à Prestação de Serviços de Gerenciamento do
Abastecimento e Fornecimento de Combustíveis (Gasolina, Etanol, Diesel
Comum, Diesel S10, Arla 32), de conformidade com o que consta do processo
administrativo nº 1782/2022.

Barra Mansa, 02 de maio de 2022.

Daniel Guimarães de Abreu
Secretário Municipal de Ordem Pública

PORTARIA Nº 31 /22

                O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso das atribui-
ções do seu cargo,

R E S O L V E:
 NOMEAR, o servidor Paulo Sérgio Valente, matrícula 6737, como gestor de con-
trato nº 014/2022, que se refere à Prestação de Serviços de Gerenciamento do
Abastecimento e Fornecimento de Combustíveis (Gasolina, Etanol, Diesel
Comum, Diesel S10, Arla 32), de conformidade com o que consta do processo
administrativo nº 1782/2022.

Barra Mansa, 02 de maio de 2022.

Daniel Guimarães de Abreu
Secretário Municipal de Ordem Pública

PORTARIA Nº 32 /22

                O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso das atribui-
ções do seu cargo,

R E S O L V E:
 NOMEAR, a servidora Keyty Krys Gomes Barbosa, matrícula 13097, como suplen-
te de gestor do contrato nº 014/2022, que se refere à Prestação de Serviços de
Gerenciamento do Abastecimento e Fornecimento de Combustíveis (Gasolina,
Etanol, Diesel Comum, Diesel S10, Arla 32), de conformidade com o que consta do
processo administrativo nº 1782/2022.

Barra Mansa, 02 de maio de 2022.

Daniel Guimarães de Abreu
Secretário Municipal de Ordem Pública
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PORTARIA Nº 33 /22

                O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso das atribui-
ções do seu cargo,

R E S O L V E:

 NOMEAR, a servidora Simone Aparecida Silva, matrícula 13091, como suplente de
fiscal do contrato nº 014/2022, que se refere à Prestação de Serviços de Gerenci-
amento do Abastecimento e Fornecimento de Combustíveis (Gasolina, Etanol,
Diesel Comum, Diesel S10, Arla 32), de conformidade com o que consta do proces-
so administrativo nº 1782/2022.

Barra Mansa, 02 de maio de 2022.

Daniel Guimarães de Abreu
Secretário Municipal de Ordem Pública

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

RESOLUÇÃO N.º 01/2022-CMDCA-BARRA MANSA/RJ

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E MONITORA-
MENTO DOS PROJETOS A SEREM FINANCIADOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Barra Mansa, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 8.069/90, de 13 de julho de
1990, e pela Lei Federal nº 13.019/2014,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Seleção e Monitoramento de projetos a
serem financiados através do FUNCRIA, com a atribuição de processar e julgar os
chamamentos públicos, bem como a classificação, seleção das propostas e acom-
panhamento/monitoramento dos projetos aprovados no decorrer do exercício de
2022/2023.

Artigo 2º - A Comissão de Seleção será constituída pelos membros do CMDCA abaixo
relacionados:
Titular: Alexandre Martins Monteiro de Souza – representante da Secretaria Municipal
de Assistência Social e Direitos Humanos;
Titular: Marcelo Bravo – representante da Fundação de Cultura;
Titular: Elaine Flor Correa – representante do Colégio Verbo Divino; e
Titular: Marco Antônio Dias – representante da pastoral da Criança.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Mansa, 05 de maio de 2022

Leonardo dos Santos Abreu Alves
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO N.º 02/2022-CMDCA-BARRA MANSA/RJ

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES PARA O
PREENCHIMENTO DE VAGA AO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR POR
SUBSTITUIÇÃO PROVISÓRIA OU VACÂNCIA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II,
do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei n. 8.069/1990), por meio de seu
Presidente e,

CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei Federal n. 12.696/
2012, que unificou o processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares em
todo território Nacional, define o Sufrágio Universal e Direto para a escolha dos
membros dos Conselhos Tutelares e traz outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução n. 170/2014, do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CONANDA que emite orientações e determinações aos
Conselhos Municipais dos Direitos das Crianças e Adolescente a serem observadas
sobre o processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares;
CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de critérios para chamamento
dentre os suplentes do Conselho Tutelar buscando o preenchimento de vacância ou
substituição dos membros do Conselho Tutelar;

RESOLVE:

Art. 1º Definir vacância e substituição do cargo de conselheiro tutelar como:
I - Vacância é a vaga definitiva para o exercício até o término do mandato, quando
ocorrer vacância decorrente de:
a) renúncia;
b) posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada;
c) transferência de residência ou domicílio para outro município;
d) aplicação da sanção administrativa de destituição da função;
e) falecimento;
f) condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado pela
prática de crime ou ato de improbidade administrativa.
II - Substituição é a vaga provisória com exercício durante período determinado por
prazo superior a 15 (quinze) dias, nos casos de:
a) férias do titular que excederem a 15 (quinze) dias;
b) suspensão do titular que excederem a 15 (quinze) dias;
c) licença médica superior a 15 (quinze) dias;
d) outros afastamentos legais superiores a 15 (quinze) dias.

Art. 2º Os conselheiros tutelares que ocuparem o cargo devido à vacância ou subs-
tituição deverão preencher todos os critérios estabelecidos no Edital de Eleição do
Conselho Tutelar.

Art. 3º Estabelecer o procedimento para a convocação de suplentes nos casos de
vacância de cargo de membros titulares de Conselheiro Tutelar, conforme previsto no
Art. 1º, desta Resolução:
I - A convocação se dará respeitando a ordem da lista de suplência;
II - A recusa do suplente em assumir como conselheiro tutelar a vaga por vacância,
estaria o suplente renunciando o mandato, desta forma será excluído definitivamente
da lista de suplência.
III - Nas situações em que o suplente estiver atuando como conselheiro tutelar,
preenchendo vaga em substituição, ficará resguardado, em qualquer situação, o
direito a assumir a vaga decorrente de vacância.

Art. 4º Estabelecer o procedimento para a convocação de suplentes para preenchi-
mento de vaga em substituição de membros titulares de Conselheiro Tutelar, confor-
me previsto no Art. 1º, desta Resolução:
I - Ao identificar a necessidade de preenchimento de vaga provisória, o Conselho
Tutelar comunicará via ofício ao CMDCA no prazo hábil de 30 dias, salvo em casos
de emergência com justificativa.
II - O CMDCA convocará via e-mail o(a) primeiro(a) suplente, que deverá responder
a convocação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, aceitando ou recusando a vaga.
O(A) suplente que não responder ao e-mail será considerado(a) como tendo recusado
a vaga ofertada.
III - Fica facultado ao suplente atender ou não a convocação, não tendo prejuízo, caso
opte pela recusa em assumir a vaga provisória, retornando ao mesmo lugar na lista-
gem de classificação dos suplentes.
IV - Caso o(a) suplente não aceite será convocada a próxima pessoa na listagem de
suplência, assim sucessivamente até o preenchimento da vaga.
V - Caso a vaga seja aceita, o CMDCA informará a Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos para providências formais.

Art. 5º A responsabilidade é do suplente em manter atualizado no CMDCA e no
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Conselho Tutelar o endereço pessoal de e-mail.

Art. 6º Fica facultado a qualquer suplente renunciar definitivamente, solicitando a
exclusão da sua posição na lista de suplência, devendo o fazer oficialmente ao Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 7ª O suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho Tutelar, terá
os mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.

Art. 8ª Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Mansa, 05 de maio de 2022

Leonardo dos Santos Abreu Alves
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Auto de infração: 2022.FC.5306 aplicado em 02/05/2022.

Processo: 5762/2022
Nome: Oriental 2004 Veículos LTDA
End.: Rua Miguel Gomes de Souza, n° 50 - Boa Vista II

Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não respeitar a exigência estabe-
lecida no código de obras conforme texto seguinte:
Por não apresentar junto a DFOB, laudo de estabilidade do muro lateral no prazo de
48 horas.

Barra Mansa, 2 de maio de 2022.

Valor da multa: R$ 632,05 Fiscal: Fabio Costa Silva .: 11043-4

Auto de infração: 2022.DC.114 aplicado em 29/04/2022.

Processo: 5842/2022
Nome: Adelaide V. Teixeira
End.: Rua Ari Thomé, n° 118 - Centro

Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não respeitar a exigência estabe-
lecida no código de obras conforme texto seguinte:
A autuada desrespeitou o embargo n° 2021.DNS.048 e está executando a obra sem
a licença exigida, o projeto aprovado e o responsável técnico registrado junto a
PMBM.

Barra Mansa, 29 de Abril de 2022.

Valor da multa: R$ 1.896,15 Fiscal: Denilson de Souza Castro .: 13.279

Auto de embargo: 2022.DC.168.

Processo: 5890/2022
Nome: Marina da Silva Cruz
End.: Rua Sebastião Chiesse Lima, n° 11 - Centro

Relatório: Paralisar imediatamente a execução da obra até que seja providenciado
junto a Prefeitura o Alvará autorizando a continuidade dos serviços, sob pena de
multa.

Atuado pela autoridade fiscal: Denilson de Souza Castro mat.: 13.279

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO N. 27/2022;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E O FUNDO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS - FUN-
DAMP;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A NECESSIDADE DE CON-
TINUIDADE NA LOCAÇÃO DO IMÓVEL;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 95.400,00 (NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS
REAIS);
PRAZO: 36 (TRINTA E SEIS) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 619;
NOTA DE EMPENHO: Nº 655 DE 31 DE MARÇO DE 2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 14423/2021.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA PARA
CONCESSÃO DE ESTÁGIO;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMED;
OBJETO: CONCESSÃO DE ESTÁGIO;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 275.400,00 (DUZENTOS E SETENTA E CINCO MIL E QUA-
TROCENOS REAIS);
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3025/2022.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº
30/2022;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS E A PROFISSIONAL AURISTON
FERRAZ DA COSTA; OBJETO:  SERVIÇO PARA ATENDER PROFISSIONAIS NA
ESPECIALIDADE DE PNEUMOLOGISTA PARA ATENDER AS DEMANDAS;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL; R$ 48.600,00(QUARENTA E OITO MIL E SEISCENTOS REAIS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 213;
NOTA DE EMPENHO: Nº 75 DE 03/01/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIV: 1008/2022.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 26/2022;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS E A PROFISSIONAL LUCIANO DE
SOUZA FERREIRA;
OBJETO: TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE CREDENCIAMEN-
TO.
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL; R$ 39.459,60 (TRINTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E CIN-
QUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 227;
NOTA DE EMPENHO: Nº 370 DE 28 DE JANEIRO DE 2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12153/2019.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 004 DO CONTRATO N° 007/2018

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: S. R. Bianco Ultrassonografia e Diagnóstico LTDA.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato n° 007/2018 do processo de
contratação de clínica para realização de procedimentos diagnósticos.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
05.001.04.122.0071.2172.33903900.00.0100000004.
05- VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
06- PRAZO: 12 (doze) meses.
07- DATA DA ASSINATURA: 13/04/2022.
08- PROCESSO Nº: 03995/2018-0.
09- FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 126/2022

“Dispõe sobre a REVOGAÇÃO do benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ da
servidora Sra. LUIVIA SANTOS concedida pela Portaria nº 82/2019”

A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a servidora Sra. LUIVIA SANTOS foi submetida à nova avaliação
médica-pericial que definiu a cessação da enfermidade motivadora da concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez, concedida pela Portaria nº 82/2019, publi-
cada no Jornal Notícia Oficial, edição 1084 de 26 de fevereiro de 2019;

Considerando o art. 29, § 11 da Lei Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Barra Mansa;

Considerando o parecer final do Laudo Pericial da Junta Médica do Município de Barra
Mansa/RJ, anexo ao Processo Administrativo n.º 2018.03.16063P;

RESOLVE:       

Art. 1º REVOGAR o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ concedida pela
Portaria nº 82/2019 à servidora Sra. LUIVIA SANTOS, matrícula nº 14731, cargo de
Professora, referência “03”, nível “22”, retornando-a ao exercício em função extraclas-
se a ser definida pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
legais a 01 de maio de 2022, revogando disposições em contrário. Registre-se, pu-
blique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 05 de maio de 2022.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 127/2022

“Dispõe sobre a REVOGAÇÃO do benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ da
servidora Sra. LUIVIA SANTOS concedida pela Portaria nº 83/2019”
 
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a servidora Sra. LUIVIA SANTOS foi submetida à nova avaliação
médica-pericial que definiu a cessação da enfermidade motivadora da concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez, concedida pela Portaria nº 83/2019, publi-
cada no Jornal Notícia Oficial, edição 1084 de 26 de fevereiro de 2019;

Considerando o art. 29, § 11 da Lei Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Barra Mansa;

Considerando o parecer final do Laudo Pericial da Junta Médica do Município de Barra
Mansa/RJ, anexo ao Processo Administrativo n.º 2018.03.16064P;

 RESOLVE:       
Art. 1º REVOGAR o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ concedida pela
Portaria nº 83/2019 à servidora Sra. LUIVIA SANTOS, matrícula nº 12802, cargo de
Professora, referência “07”, nível “22”, retornando-a ao exercício em função extraclas-
se a ser definida pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
legais a 01 de maio de 2022, revogando disposições em contrário. Registre-se, pu-
blique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 05 de maio de 2022.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 128/2022

“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra. LAURA HONORIO ARANTES OLIVEIRA.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo nº. 2022.04.18850P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da E.C nº 47/2005 e Art.
58, incisos I, II e III da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria.

RESOLVE:       

Art.1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra. LAURA HONORIO ARANTES OLIVEIRA,
efetiva no cargo Ajudante, matrícula nº 11023, referência “14” e nível “06”, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$
1.447,10 (HUM MIL E QUATROCENTROS E QUARENTA E SETE REAIS E DEZ
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 10 de maio de 2022.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM
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PORTARIA N° 129/2022

“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra. SILVANA CORRÊA ABREU.”
  
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2022.04.18842P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,

RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra. SILVANA CORRÊA ABREU efetiva no cargo de
Recepcionista, matrícula 6686, Nível “07”, Referência “15”, lotado na Secretaria
Municipal de Administração, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$
1.646,70 (MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 10 de maio de 2022.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 130/2022

“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. WANDERSON MENDES DE OLIVEIRA.”
  
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2022.04.18836P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 e
artigo 54, incisos I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regu-
lamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município,

RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. WANDERSON MENDES DE OLIVEIRA efetivo
no cargo de Técnico de Laboratório, matrícula 10672, Nível “16”, Referência “14”,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos INTEGRAIS corresponden-
tes a R$ 1.746,50 (HUM MIL SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CIN-
QUENTA CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 10 de maio de 2022.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 131/2022

“Dispõe sobre a reversão do benefício de PENSÃO POR MORTE a beneficiária
MARIA DE LOURDES GILBERTO pensionista do ex-servidor falecido ELMO CAR-
DOSO VILHENA.”
 
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2022.24.400129PA e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 45, § 3º da Lei Municipal 3.965/2011 que regulamenta o Regime
Próprio de Previdência Social,

RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER à MARIA DE LOURDES GILBERTO, POR REVERSÃO, a parte
do benefício de Pensão por Morte conferida a ULEYDE PEREIRA DE MORAES,
conforme Portaria nº 207/2009, na qualidade de pensionista do ex-servidor Sr. ELMO
CARDOSO VILHENA, aposentado na matrícula nº 10010, falecido em 18 de fevereiro
de 2007, cujo direito foi extinto em decorrência do óbito ocorrido em 09 de abril de
2022.

Art. 2º Em virtude da REVERSÃO, a beneficiária MARIA DE LOURDES GILBERTO
passa a receber a pensão no valor de R$ 8.505,18 (OITO MIL QUINHENTOS E
CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) correspondentes à cota de 100% do bene-
fício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a data do óbito da beneficiária ULEYDE PEREIRA DE MORAES, ocorrida em 09 de abril
de 2022, revogando disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 10 de maio de 2022.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 132/2022

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 275/2021 que concedeu o bene-
fício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor Sr. MARCOS TA-
VARES.”

 A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.03.18630P e Processo Judicial 0004864-68.2017.8.19.0006, funda-
mentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, I da
CRFB/88 e artigo 29 da Lei Municipal 3965/2011, que regulamenta o Fundo de Pre-
vidência Social do município;

RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 275/2021 que concedeu a APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ ao servidor Sr. MARCOS TAVARES efetivo no cargo de Guarda, matrí-
cula nº 11190, referência “13” e nível “09”, lotado na Secretaria Municipal de Ordem
Pública, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 2.985,42 (DOIS MIL
NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS
CENTAVOS) mensais calculados de acordo com o Art. 6º-A e parágrafo único da EC
70/2012, conforme o demonstrativo abaixo:
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 24 de setembro de 2021, data da concessão da Aposentaria por Invalidez,
conforme Processo Judicial 0004864-68.217.8.19.0006. Revogadas as disposições
em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 10 de maio de 2022.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 133/2022

“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra. ANA MARIA GEREMIAS SILVA.”
  
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2022.04.18828P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,

RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ANA MARIA GEREMIAS SILVA efetiva no cargo
de Ajudante, matrícula 6309, Nível “06”, Referência “15”, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Ordem Pública, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.680,38
(HUM MIL E SEISCENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
BARRA MANSA - RJ, 10 de maio de 2022.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10.764 DE 11 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4965/2021,

D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$

793.460,33 (setecentos e noventa e três mil e quatrocentos e sessenta reais e trinta
e três centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.0071.2170 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FMS
Cód. Red: 801
4490520000 Equipamentos e material permanente
0134999000 Recursos do royalties - novos contratos - lei 12.858/2013

(noventa e tres mil e quatrocentos e sessenta reais e trinta e
tres centavos) R$ 93.460,33

001.10.302.0036.2062 CONSULTAS DE REFERÊNCIA MÉDICA ESPECIALIZADA

Cód. Red: 798
3390360000 Outros serviços de terceiros - pessoa física
0134999000 Recursos do royalties - novos contratos - lei 12.858/2013

(quinhentos mil reais) R$ 500.000,00
001.10.302.0036.2069 ASSISTÊNCIA AO PRÉ-NATAL, PARTO E PUERPÉRIO NO

HOSPITAL E MATERNIDADE THERESA SACCHI MOURA
Cód. Red: 800
4490510000 Obras e instalações
0134999000 Recursos do royalties - novos contratos - lei 12.858/2013

(duzentos mil reais) R$ 200.000,00
TOTAL R$ 793.460,33

Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional
Suplementar de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, conforme saldo
financeiro existente nas contas dos Recursos dos Royalties – Novos Contratos – lei
nº 12.858/2013 nº 69082-1 conforme demonstrado a seguir:
(+) Ativo Financeiro – Fonte 0134999000 – Recursos dos Royalties – Novos Contratos
– lei nº 12.858/2013..................................................................................R$ 870.239,16
(-) Passivo Financeiro.............................................................................R$   76.778,83
= Superavit Financeiro ...........................................................................R$ 793.460,33

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 11 de maio de 2022.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 10.763 DE 11 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4965/2021,

D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$

1.085.537,76 (um milhão e oitenta e cinco mil e quinhentos e trinta e sete reais e
setenta e seis centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

12 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
12.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001.12.122.0059.2126 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A

SEDE ADMINISTRATIVA
Cód. Red: 459
4490520000 Equipamentos e material permanente
0134999000 Recursos dos royalties - novos contratos - lei 12.858/2013

(quinhentos e oitenta e cinco mil e quinhentos e trinta e sete
reais e setenta e seis centavos) R$ 585.537,76

001.12.361.0071.2178 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FME - ENSINO FUNDA-
MENTAL

Cód. Red: 781
3390300000 Material de consumo
0134999000 Recursos dos royalties - novos contratos - lei 12.858/2013

(duzentos e cinquenta mil reais) R$ 250.000,00
Cód. Red: 803
3390390000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0134999000 Recursos dos royalties - novos contratos - lei 12.858/2013

(duzentos e cinquenta mil reais) R$ 250.000,00
TOTAL R$ 1.085.537,76

Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional
Suplementar de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, conforme saldo
financeiro existente nas contas dos Recursos dos Royalties – Novos Contratos – lei
nº 12.858/2013 nº 71.052-8 A conforme demonstrado a seguir:
(+) Ativo Financeiro – Fonte 0134999000 – Recursos dos Royalties – Novos Contratos
– lei nº 12.858/2013..................................................................................R$
1.544.800,41
(-) Passivo Financeiro.............................................................................R$    459.262,65
= Superavit Financeiro ...........................................................................R$ 1.085.537,76

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 11 de maio de 2022.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito


